Estatuto da FENEN
ESTATUTO DA FEDERAÇÃO REGIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO – FENEN
CAPÍTULO I
Da Criação, Base Territorial, Fins e Prerrogativas.

Art. 1º. Passa a denominar-se Federação Regional dos Estabelecimentos de Ensino - FENEN, associação sindical de 2o grau (1º Grupo do Plano da Confederação Nacional de Educação e Cultura), com sede e foro na cidade de Belo Horizonte, a Federação dos Estabelecimentos de Ensino do Estado de Minas Gerais – FENEN/MG, criada por decisão da categoria em assembléia geral realizada em 24 de maio de 1993, com sede e foro na cidade de Belo Horizonte, regendo-se pelas disposições legais que lhe são aplicáveis e por este Estatuto.

§ 1o. A base territorial da FENEN é regional, abrangendo os estados de Minas Gerais, Amazonas, Paraíba e Goiás, conforme ata da assembléia do Conselho de Representantes realizada em 02 de dezembro de 2003 e se regerá por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis.

§ 2º. A FENEN, por proposta da Diretoria e mediante autorização da Assembléia Geral, poderá filiar-se a outras associações sindicais de grau superior ou entidades que tenham por objetivo a defesa dos interesses dos estabelecimentos de ensino.

§ 3º. A Federação poderá filiar associações de estabelecimento de ensino, mediante pagamento de contribuição mensal de valor correspondente ao de 5 (cinco) salários mínimos, apenas para efeito de participação e orientação, sem direito a voto em qualquer decisão.

§ 4o. O prazo de duração da Federação é indeterminado.

Art. 2º. São fins e objetivos da Federação:

I – a representação dos interesses da categoria econômica constituída pelos sindicatos e associações de estabelecimentos de ensino privados situados na base territoriais descrita no § 1o do art. 1o;

II – a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria econômica indicada no inciso I deste artigo, ou parte dela, inclusive em questões judiciais ou administrativas, em juízo e fora dele, quando estas se referirem às atividades próprias dos estabelecimentos de ensino;

III - colaborar com o Poder Público, como órgão técnico e representativo, no estudo e solução dos problemas que se relacionem com a educação, a cultura e as atividades da categoria que representa;

IV – a integração de seus associados em torno de projetos e interesses comuns;

V – o apoio político, jurídico, administrativo e pedagógico aos seus associados;

VI - zelar e cultivar a boa imagem dos estabelecimentos de ensino privados perante os poderes públicos e frente à opinião pública em geral;

VII - estimular a implementação de todos os mecanismos possíveis que assegurem a qualidade de educação e ensino, bem como, a educação para a cidadania integral e desenvolvimento sócio-cultural.

VIII - fixar, recolher e aplicar as contribuições que lhe são devidas.

Parágrafo único. Para execução de suas atividades, poderá a FENEN manter quadro próprio de empregados ou contratar serviços de entidades ou pessoas especializadas e capacitadas.

Art. 3º. São deveres da Federação:

I – agir como órgão de colaboração com os poderes públicos e com as entidades a ela filiadas, no sentido da solidariedade social e da integração das atividades educacionais, culturais, econômicas e profissionais;

II - manter serviços à disposição dos associados;

III - promover serviços de pesquisa e de informações relativos aos interesses do ensino, do grupo e da categoria que representa;

IV - adotar medidas que concorram para o aprimoramento do ensino e para o desenvolvimento da educação e cultura;

V - abster-se de qualquer propaganda de doutrinas incompatíveis com as instituições, os interesses nacionais e de candidaturas a cargos eletivos estranhos à Federação;

VI - impedir o exercício de cargos eletivos cumulativamente com os de empregos remunerados pela Federação;

VII - não permitir a cessão gratuita ou remunerada da sede a entidade de índole político-partidária;

VIII - promover e zelar pelo comportamento ético da categoria, dos associados e seus representantes.

Parágrafo único. A Federação deverá assumir a coordenação e defesa dos interesses da categoria em negociação e dissídios coletivos, se solicitada pelos sindicatos ou se necessário aos interesses maiores da categoria como um todo, repartindo entre eles as respectivas despesas.

CAPÍTULO II

Dos Associados, Seus Direitos e Deveres.

Art. 4º. A todo sindicato de estabelecimento de ensino, enquadrado no 1º Grupo do Plano da Confederação Nacional de Educação e Cultura, legalmente constituído, satisfeitas as exigências da lei e deste Estatuto, assiste o direito de associar-se à Federação, observado ainda o disposto no art. 6o.

Art. 5º. De todo ato lesivo ao direito ou contrário a este Estatuto, emanado da Diretoria, poderá qualquer sindicato associado recorrer, dentro de 30 (trinta) dias, ao Conselho de Representantes, órgão máximo da Federação.

Art. 6º. Para associar-se à Federação, a entidade apresentará prova do arquivamento de seu registro pelo Ministério do Trabalho, requerimento de associação e os dados necessários à identificação de seu presidente, vice-presidente e delegados-representantes, bem como cópia de seu Estatuto, para o fim de comprovar sua compatibilidade com o da Federação.

§ 1º. O pedido de associação será encaminhado à Diretoria, que o instruirá e remeterá à decisão do Conselho de Representantes.

§ 2º. Em livro ou formulário próprio serão registrados os associados, com as especificações necessárias à sua qualificação.

Art. 7o. O Quadro social é composto das seguintes categorias:

I – fundadores: os que assinaram a ata de fundação da FENEN

II - contribuintes: os que se propõem a contribuir regularmente (inclusive fundadores), com dinheiros, bens e trabalho, para a consecução dos objetivos estatutários;

III – honorários: os que, a juízo da Diretoria assim sejam admitidos ao quadro social por terem contribuído de modo relevante para a defesa dos interesses das associações de estabelecimentos particulares de ensino situados na base territorial da FENEN;

IV – especiais: os que, não sendo sindicatos de estabelecimentos de ensino particulares na base territorial da FENEN, a ela se associem por afinidade de propósitos.

§ 1o. A admissão de associados é atribuição da Diretoria, nos termos do art. 29.

§ 2o. A exclusão de associados é atribuição do Conselho de Representantes e dar-se-á em razão da contumaz inobservância de obrigações estatutárias ou da prática de falta considerada grave ou, ainda, em razão da cessação das atividades do Sindicato associado, garantindo-se ao acusado o direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme dispuser o Regimento Geral.

Art. 8o. São direitos do sindicato associado, exercidos através de seus delegados-representantes, quando for o caso:

I - participar do Conselho de Representantes e, quando eleitos, da Diretoria da Federação;

II - colaborar com a Federação;

III - gozar de assistência e dos serviços mantidos pela Federação.

IV - ser readmitido, quando excluído por falta de pagamento, após ter quitado seu débito.

Parágrafo único. Os direitos do associado são intransferíveis.

Art. 9º. São deveres do associado, através de seus delegados-representantes, quando for o caso:

I - comparecer regularmente às reuniões do Conselho de Representantes;

II - cumprir o presente Estatuto, acatar as deliberações do Conselho de Representantes e da Diretoria, prestigiar a Federação e concorrer para o desenvolvimento do espírito associativo da categoria;

III - efetuar com pontualidade o pagamento das contribuições devidas, no valor e forma fixados pelo Conselho de Representantes.

Art. 10. O associado está sujeito, além de outras decorrentes de lei ou deste estatuto, às penalidades previstas neste artigo.

§ 1º. Advertência, pelo Conselho de Representantes, por encaminhamento da diretoria, quando:

I - deixar de comparecer, sem motivo justificado, a três assembléias consecutivas do Conselho de Representantes;

II - deixar de efetuar, sem motivo justo e aceitável, o pagamento de duas contribuições consecutivas.

§ 2º. Suspensão, pelo Conselho de Representantes, por encaminhamento da Diretoria, dos direitos de associado, quando:

I - por motivo previsto em lei;

II - comprovadamente adotar condutas incompatíveis com os objetivos e fins da Federação e da categoria econômica;

III - não acatar as decisões do Conselho de Representantes;

IV - deixar de comparecer, sem motivo justificado, a quatro assembléias consecutivas do Conselho de Representantes.

§ 3º Eliminação, por proposta da Diretoria e por decisão do Conselho de Representantes, quando:

I - tiver cassado ou impugnado seu registro ou arquivamento dele pelo Ministério do Trabalho;

II - reincidir nas faltas expressas no parágrafo segundo.

§ 4º. À aplicação de penalidades, sob pena de nulidade, precederá a audiência do associado, o qual terá direito a aduzir, por escrito ou verbalmente, a sua defesa, no prazo de 15 dias após a notificação.

§ 5º. Da penalidade imposta caberá pedido de revisão ao próprio Conselho de Representantes que, na primeira reunião da assembléia, analisará e decidirá sobre o pedido.

§ 6º. A aplicação de qualquer penalidade só terá cabimento nos casos previstos em lei ou neste Estatuto.

Art. 11. A entidade eliminada poderá ser readmitida no quadro social, mediante novo processo, na forma do art. 6o e prova de haver cessado a causa da eliminação. 

Art. 12. Os associados não respondem pessoalmente, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos que a FENEN vier a contrair.

CAPÍTULO III
Dos Representantes do Associado

Art. 13. São direitos dos delegados representantes do sindicato associado quite e no exercício da representação:

I - tomar parte, votar e ser votado nas assembléias do Conselho de Representantes;

II - requerer ao Presidente, mediante declaração dos objetivos, convocação de reunião extraordinária, desde que o total dos requerentes constitua um terço, pelo menos, dos associados;

III - candidatar-se aos cargos eletivos, se atender às condições necessárias.

IV - recorrer, no prazo de 30 (trinta) dias, à Assembléia Geral, quando a Diretoria ou qualquer dos diretores praticar ato lesivo ao direito dos associados ou contrário a este estatuto;

V - gozar os benefícios oferecidos pela FENEN;

Art. 14. São deveres do associado e de seus delegados representantes no exercício da representação:

I - bem desempenhar a sua representação e o cargo em que for investido;

II - acatar a deliberação do Conselho de Representantes e da Diretoria, prestigiar a Federação, propagar o espírito associativo e concorrer para a solidariedade social;

III - observar as disposições deste Estatuto e zelar pelo seu cumprimento.

CAPÍTULO IV

Do Conselho de Representantes (Assembléia Geral)

Art. 15. O Conselho de Representantes é o órgão máximo da Federação e última instância recursal para apreciação de atos da Diretoria e se compõe de representantes de cada sindicato associado, sendo cada delegação constituída por 2 (dois) membros efetivos e por 2 (dois) suplentes, com mandato por 3 (três) anos, indicados pelos sindicatos associados.

§ 1º. Sem direito a voto, poderão participar das reuniões do Conselho de Representantes, por seus presidentes ou delegados, as associações econômicas de estabelecimentos de ensino e os presidentes dos sindicatos associados, mesmo não sendo eles delegados representantes de suas entidades, desde que estejam, sindicatos e associações, quites com a Federação.

§ 2º. Compete ao Conselho de Representantes:

I - eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

II - fixar o valor da contribuição devida pelo associado, bem como a forma e a data de seu pagamento;

III - deliberar, após parecer do Conselho Fiscal, sobre proposta do orçamento da receita e despesas apresentada pela Diretoria;

IV - apreciar e votar, após parecer do Conselho Fiscal, a prestação de contas do exercício anterior, acompanhada de balanço, apresentadas pela Diretoria;

V - decidir, soberanamente, acerca dos recursos interpostos de atos da Diretoria;

VI - deliberar sobre o que possa interessar à Federação;

VII - deliberar sobre a transação de bens imóveis, para aquisição, alienação ou permuta;

VIII - aprovar verba de representação da Presidência e/ou membros da diretoria, decidindo sobre sua manutenção, eliminação, redução ou aumento;

IX - destituir a diretoria ou qualquer de seus membros, na forma desse Estatuto.

Parágrafo único. O Conselho de Representantes poderá delegar à Diretoria, Comissões ou Grupos de Trabalho por ele constituídos as incumbências de deliberar e agir em seu lugar, sobre assuntos de sua competência estatutária, fixando-lhes os limites de atuação.

Art. 16. O Conselho de Representantes deliberará em assembléias ordinárias e extraordinárias, sempre que convocadas legalmente, podendo realizar-se em qualquer cidade de livre escolha do Presidente.

§ 1º. A assembléia é a reunião dos representantes dos associados a ela presentes.

§ 2º. A assembléia ordinária se realizará, pelo menos, uma vez em cada bimestre.

§ 3º. A convocação da assembléia será feita por via de telefone, carta, telegrama ou semelhante, que mencione a pauta expedida com antecedência mínima de 5 (cinco) dias para a primeira convocação, sem prejuízo da publicação do respectivo edital, com a mesma antecedência, quando for o caso.

§ 4º. As Assembléias serão convocadas pelo Presidente da FENEN, que as presidirá, e serão instaladas, em primeira convocação, com a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) dos associados e, em segunda convocação, após 30 minutos, com qualquer número, salvo nas hipóteses em que a lei exigir quorum mínimo diverso.

§ 5º. A assembléia deliberará sobre os assuntos constantes da ordem do dia, que será redigida de modo preciso e objetivo, e de outros, quando, preliminarmente, decidir votá-los.

§ 6º. As deliberações serão tomadas pela maioria absoluta dos presentes em condições de votar, salvo nas hipóteses em que houver necessidade de quorum qualificado ou especial, previstos neste estatuto ou na legislação civil em vigor, cabendo a cada associado um voto e ao Presidente, além do seu próprio, o de qualidade.

§ 7º. Os votos em branco não serão computados para qualquer proposta, mas apenas para verificação do quorum.

§ 8º. Esgotada a ordem do dia, o secretário, ou quem suas vezes fizer, lavrará, em livro próprio, ata das deliberações tomadas, a qual, após lida e achada conforme, será considerada aprovada.

§ 9º. O exercício do direito de voto se dará pelo 1º delegado-representante do sindicato associado, e no seu impedimento pelo 2º.

Art. 17. A primeira assembléia ordinária anual, e na impossibilidade a segunda, se destinará a deliberar sobre o relatório, o balanço e as contas da Diretoria, referentes ao ano civil anterior, e a última decidirá acerca da proposta orçamentária da receita e despesa para o exercício seguinte.

Parágrafo único. A ordem do dia poderá conter outros assuntos, além dos previstos neste artigo.

Art. 18. A assembléia extraordinária se reunirá quando convocada por deliberação do Presidente, da Diretoria ou do Conselho Fiscal, ou a requerimento da representação de um terço dos sindicatos associados e quites, os quais especificarão pormenorizadamente os motivos da convocação.

Parágrafo único. Havendo recusa ou impedimento do Presidente para a Convocação de Assembléias Gerais, estas poderão ser convocadas e realizadas em até 15 dias após a convocação:

a) pela maioria dos membros da Diretoria, que designará quem deverá presidi-la;

b) por, pelo menos, 20% (vinte por cento) dos associados com direito a voto e quites com suas obrigações sindicais, quando indeferida ou não convocada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data em que for protocolado requerimento neste sentido, devendo presidir a reunião, neste caso, o representante do associado mais antigo presente.

Art. 19. As despesas dos integrantes do Conselho de Representantes, para participar de suas reuniões, não serão de responsabilidade da Federação.

CAPÍTULO V
Das Eleições e Posse

Art. 20. As eleições para Diretoria e Conselho Fiscal, serão convocadas pela Presidência, até 60 (sessenta) dias antes do término do mandato daqueles que estiverem em exercício.

§ 1º. A convocação se fará por edital publicado em órgão oficial estadual, devendo cópia ser afixada na sede da Federação e enviada, por correspondência registrada, aos presidentes das entidades filiadas e a todos os integrantes do Conselho de Representantes.

§ 2º. A inscrição de chapas se dará, na sede da Federação, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data da publicação do edital.

§ 3º. A inscrição deverá ser requerida por escrito, por qualquer dos candidatos ou delegado-representante de sindicato associado, juntando-se ainda relação de nomes dos candidatos e respectivos cargos, juntamente com a comprovação das condições mencionadas no art. 25.

§ 4º. Após o término de prazo para inscrição, nos cinco dias úteis seguintes, qualquer dos candidatos ou membro do Conselho de Representantes poderá apresentar, por escrito, impugnação de chapa.

§ 5º. O Presidente em exercício designará, dentre os membros do Conselho de Representantes, comissão eleitoral integrada por 3 (três) conselheiros, para coordenar e dirigir todos os trabalhos eleitorais.

§ 6º. Enquanto não houver eleição válida, permanecem em seus cargos os diretores e membros do conselho fiscal eleitos anteriormente.

Art. 21. As eleições deverão ser realizadas até 30 (trinta) dias antes do término do mandato dos que estiverem em exercício, com a posse dos eleitos até o término do mandato da diretoria, conselho fiscal e delegados representantes em exercício.

§ 1º. As eleições podem ser impugnadas, por qualquer dos candidatos ou membro do Conselho de Representantes, fundamentadamente, nos 5 (cinco) dias seguintes ao da eleição, não impedindo a posse, se indeferida administrativamente, sendo que a Comissão Eleitoral terá, igualmente, 5 (cinco) dias para proferir sua decisão.

§ 2º. Das decisões da comissão eleitoral, caberá, ainda, em última instância, no prazo de 5 (cinco) dias, ao Conselho de Representantes que disporá do mesmo prazo para decidir.

Art. 22. Será considerada eleita a chapa que, em primeira convocação, obtiver maioria em relação ao número de eleitores em condições de votar e, em segunda, maioria dos que votarem.

§ 1º. Salvo decisão expressa e final do Conselho de Representantes que invalide as eleições, a posse dos eleitos se dará no término do mandato da diretoria em exercício, através de Termo de Posse lavrado em livro próprio, com a transmissão de cargos e demais formalidades legais;

§ 2º. Os direitos e deveres dos membros da diretoria, do Conselho Fiscal e dos Delegados Representantes começam a vigorar a partir da posse.

Art. 23. O processo eleitoral obedecerá ao previsto na legislação aplicável e neste Estatuto.

Art. 24. Só terão direito a voto os sindicatos associados e quites, até o dia da votação.

§ 1º. O exercício do voto se fará pelo 1º delegado-representante do sindicato, e no seu impedimento pelo 2º.

§ 2º. Cada sindicato associado só terá direito a um voto.

§ 3º. Se a ficha de identificação indicar eleitor sem condição de votar, o voto e a ficha serão separados e não apurado o sufrágio.

Art. 25. Obedecidos os requisitos previstos em lei, poderão candidatar-se:

I - os diretores efetivos ou suplentes de sindicato associado;

II - os delegados-representantes, titulares ou suplentes do sindicato associado;

III - diretores e/ou representantes de estabelecimentos particulares de ensino, inclusive aposentados, desde que associados os estabelecimentos, em suas bases, aos sindicatos que compõem a Federação;

IV - não estiver condenado criminalmente por decisão judicial irrecorrível e transitada em julgado; 

V - não estiver impedido por este estatuto;

VI - não for empregado remunerado da Federação.

Parágrafo único. Os dados e condições de elegibilidade serão declarados pelo candidato, sob as penas da lei, podendo ser exigida a comprovação em caso de dúvida, ou atestados por entidade sindical a que pertencerem.

Art. 26. Não será admitida a inscrição de chapas que não contenham candidatos a todos os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal, bem como os respectivos cargos que ocuparão.

Parágrafo único. É permitido ao presidente da Federação recandidatar-se, para o cargo de presidente, por apenas um mandato consecutivo.

Art. 27. A eleição se realizará na sede da Federação, por escrutínio secreto, e durará, no mínimo, quatro horas consecutivas.

§ 1º. Cada eleitor sufragará uma chapa, computando-se o voto para toda ela quando o nome de algum de seus integrantes for inutilizado ou marcado.

§ 2º. Todo o material de eleição e apuração será arquivado durante 8 (oito) dias, após o que será lavrada ata de encerramento e, não havendo impugnação, incinerado.

CAPÍTULO VI
Da Diretoria e sua Constituição

Art. 28. A Diretoria, com mandato de 3 (três) anos, é o órgão executivo da Federação e se constitui de 10 (dez) membros efetivos e 4 (quatro) suplentes, eleitos pelo Conselho de Representantes, cabendo um voto a cada sindicato, observando o disposto no capítulo V.

§ 1º. A Diretoria elegerá, dentre os seus membros, os delegados representantes junto à associação de grau superior, em número de dois titulares e dois suplentes.

§ 2º. A diretoria será constituída com os seguintes cargos:

1 Presidente;

1 Vice-Presidente; 

1 Diretor Administrativo e Financeiro;

1 Diretor de Legislação e Normas

1 Diretor de Assuntos Educacionais;

1 Diretor de Relações do Trabalho;

1 Diretor para Educação Infantil e Ensino Fundamental;

1 Diretor para Ensino Médio e Profissionalizante;

1 Diretor para Ensino Superior;

1 Diretor para Cursos de Idiomas e Livres;

§ 3º. Excetuando-se a Vice-Presidência, ocorrendo vacância nos cargos da Diretoria, esta se reunirá, para, dentre os seus membros, aqui incluídos os suplentes, escolher o ocupante do cargo vago.

Art. 29. Além de outras atribuições constantes deste Estatuto, compete à Diretoria:

I - dirigir a Federação e administrar o patrimônio social;

II - organizar o quadro do pessoal necessário aos serviços da Federação, fixando-lhe atribuições e vencimentos, após proposta do Presidente;

III - fazer organizar, por contabilista legalmente habilitado, e submeter, após parecer do Conselho Fiscal, à aprovação do Conselho de Representantes, a proposta de orçamento da receita e despesa para o exercício seguinte;

IV - orientar o estudo, a defesa e coordenação dos interesses gerais da categoria;

V - designar representantes da Entidade e da categoria e constituir comissões para estudo e desempenho de missões especiais;

VI - promover medidas adequadas ao desenvolvimento da Federação;

VII - organizar e submeter a parecer do Conselho Fiscal e à aprovação do Conselho de Representantes relatório das contas e balanço do ano anterior;

VIII - decidir, em caso de urgência, “ad referendum” do Conselho de Representantes;

IX - designar diretores que responderão pela representação e funcionamento executivo da Federação, fixando-lhe, “ad referendum” do Conselho de Representantes, se for o caso, verba de representação;

X - fixar diárias e ajuda-de-custo para diretores, representantes ou servidores da Federação em viagem a serviço da Entidade, bem como a forma de prestação de contas das despesas tidas a serviço da Entidade;

XI – receber os pedidos de filiação de novos associados emitindo parecer para o Conselho de Representantes;

XII - fiscalizar o cumprimento do Estatuto pelos associados e seus representantes, encaminhando ao Conselho de Representantes, quando for o caso, o pedido de aplicação das penalidades previstas neste Estatuto, através de petição circunstanciada, devidamente fundamentada e comprovada.

Art. 30. A Diretoria deliberará em reuniões ordinárias e extraordinárias, com a presença da maioria dos seus membros efetivos e, das decisões, tomadas por maioria simples de votos, se lavrará ata em livro próprio.

§ 1º. A Diretoria se reunirá, ordinariamente, uma vez a cada bimestre, e extraordinariamente, quando convocada por iniciativa do Presidente ou por maioria dos Diretores titulares.

§ 2º. As reuniões ordinárias ou extraordinárias da diretoria serão realizadas nos locais designados pelo Presidente, convocadas com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias, salvo casos de comprovada urgência.

§ 3º. O presidente, além do voto simples, proferirá voto de desempate, quando for o caso.

Art. 31. As reuniões da Diretoria e do Conselho Fiscal deverão realizar-se, sempre que possível e preferencialmente, nas mesmas datas e locais em que forem realizadas assembléias do Conselho de Representantes.

Parágrafo único. As despesas do Presidente, a serviço da Federação, serão de responsabilidade da mesma.

Art. 32. Compete ao Presidente:

I - representar a Federação em juízo ou fora dele, podendo, no primeiro caso, constituir mandatário com poderes especiais;

II - convocar, nos termos deste Estatuto, as assembléias do Conselho de Representantes e as reuniões da Diretoria e do Conselho Fiscal;

III - presidir às solenidades promovidas pela Federação, às assembléias do Conselho de Representantes e às reuniões da Diretoria;

IV - nomear, “ad referendum” da Diretoria, os servidores e assessores da Federação, bem como suspender e demitir os mesmos;

V - ordenar as despesas especiais autorizadas e as previstas para manutenção e funcionamento da Entidade;

VI - assinar, com o DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, os documentos e atos que constituem obrigações financeiras da Federação;

VII - assinar a correspondência, exceto a de expediente, e rubricar os livros da secretaria e tesouraria;

VIII - organizar, com o Diretor Administrativo e Financeiro, a proposta de orçamento da receita e da despesa, bem como a prestação de contas, acompanhadas de balanço, além do relatório de atividades;

IX - tomar, ouvidos os membros da Diretoria, sempre que possível, e “ad referendum” do Conselho de Representantes, providências e decisões de emergência, fora das atribuições mencionadas neste artigo;

Art. 33. Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos e auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições.

Art. 34. Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro:

I - superintender os trabalhos de secretaria e os serviços mantidos pela Federação;

II - superintender os trabalhos de recebimento e escrituração dos valores da Federação, cuja guarda ficará sob sua responsabilidade;

III - fazer recolher em Banco designado pela Diretoria os valores disponíveis.

Parágrafo único: O Diretor Administrativo e Financeiro não poderá manter sob sua guarda, sem depósito bancário, e para efeitos de movimento de caixa, valor superior ao de 20 (vinte) salários mínimos.

Art. 35. Compete ao Diretor de Legislação e Normas:

I - superintender estudos e elaboração de pareceres sobre toda e qualquer legislação de interesse da Federação;

II - diligenciar para que as dúvidas legais levantadas pelos componentes da Federação sejam pronta e eficazmente respondidas;

III - propor à Diretoria o ajuizamento de ações de interesse da Federação;

IV - responsabilizar-se pela elaboração de relatórios a serem apresentados à Presidência, sobre assuntos inerentes à sua diretoria.

Art. 36. Compete ao Diretor de Assuntos Educacionais:

I - propor a criação e coordenar as ações de grupos, comissões ou departamentos que visem o desenvolvimento de estudos e projetos educacionais nos diversos graus e modalidades de ensino;

II - superintender e incentivar a realização de palestras, cursos, seminários e congressos relativos à educação e de interesse da Federação;

III - promover a permanente troca de experiências pedagógicas entre instituições de ensino filiadas a entidades que compõem a Federação;

IV - responsabilizar-se pela elaboração de relatórios a serem apresentados à Presidência, sobre assuntos inerentes à sua diretoria.

Art. 37. Compete ao Diretor de Relações do Trabalho:

I - responsabilizar-se por estudos relativos ao desenvolvimento das políticas de relações do trabalho;

II - promover o intercâmbio com outras entidades que congreguem categorias econômicas;

III - responsabilizar-se pela elaboração de relatórios a serem apresentados à Presidência, sobre assuntos inerentes à sua diretoria.

Art. 38. Compete aos Diretores de Educação Infantil e Ensino Fundamental; para Ensino Médio e Profissionalizante; para Ensino Superior e para Cursos de Idiomas e Livres, nas suas respectivas áreas de atuação:

I - propor a criação e coordenar as ações de grupos, comissões ou departamentos que visem o desenvolvimento de estudos e projetos educacionais nos diversos graus e modalidades de ensino;

II - superintender e incentivar a realização de palestras, cursos, seminários e congressos relativos à educação e de interesse da Federação;

III - promover a permanente troca de experiências pedagógicas entre instituições de ensino filiadas a entidades que compõem a Federação;

IV - responsabilizar-se pela elaboração de relatórios a serem apresentados à Presidência, sobre assuntos inerentes à sua diretoria.

Art. 39. Além das atribuições expressamente previstas neste Estatuto, outras poderão ser deferidas pela Diretoria a seus integrantes, visando à sua maior participação nas atividades da Federação.

CAPÍTULO VII
Do Conselho Fiscal

Art. 40. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da gestão financeira da Federação e se constitui de 3 (três) membros e respectivos suplentes, eleitos, para o mandato de 3 (três) anos, pelo Conselho de Representantes, presidido por seu membro cujo nome constar primeiro na chapa em que tiver sido eleito.

Art. 41. Compete ao Conselho Fiscal:

I - emitir parecer sobre o balanço e as contas da Diretoria;

II - emitir parecer sobre a proposta de orçamento da receita e da despesa;

III - emitir parecer sobre a aquisição e alienação de bens imóveis da Federação.

Art. 42. Para efeito do disposto no artigo anterior, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que convocado pelo Presidente da Federação ou pela totalidade de seus membros efetivos, lavrando pareceres devidamente assinados.

Art. 43. Em caso de vacância de cargo no Conselho Fiscal ou impedimento de titular, a substituição se fará pelo suplente, obedecida a ordem de colocação na chapa eleita.

CAPÍTULO VIII
Da Contribuição Federativa e da Manutenção da Federação

Art. 44. A Federação será mantida, normalmente:

I - pela receita de contribuição sindical deferida por lei ou outra determinada pela legislação aplicável;

II - por contribuição social mensal dos sindicatos associados, em valor e condições decididos pelo Conselho de Representantes;

III - por contribuição federativa mensal, que venha a ser fixada pelo Conselho de Representantes;

IV - por outras receitas que lhe forem deferidas ou resultantes da prestação de serviços que fizer.

Parágrafo único. A contribuição prevista no inciso II não poderá ter valor inferior a 3 (três) salários mínimos.

CAPÍTULO IX
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 45. O mandato dos eleitos para os cargos da Diretoria, do Conselho Fiscal e de Representação não se extingue pela não recondução dos mesmos como representantes do sindicato associado no Conselho de Representantes.

Art. 46. Em caso de renúncia, morte ou impedimento coletivo da Diretoria e Conselho Fiscal, e não havendo suplentes em número suficiente, o integrante, titular ou suplente, que restar e, na sua ausência, o membro mais idoso do Conselho de Representantes, convocará este para a constituição de uma junta governativa provisória, de 3 (três) membros, a qual providenciará a eleição da nova Diretoria, observando o disposto nos capítulos V e VI.

§ 1º. Se a vacância for total, qualquer sindicato associado poderá convocar o Conselho de Representantes para eleger a junta governativa.

§ 2º. A junta governativa procederá às diligências necessárias à realização de novas eleições para investidura nos cargos da Diretoria e Conselho Fiscal, em conformidade com o previsto neste Estatuto.

Art. 47. Além das hipóteses previstas em lei, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal perderão o mandato, por decisão do Conselho de Representantes, nos seguintes casos:

I - malversação ou dilapidação do patrimônio da Federação;

II - violação deste Estatuto ou reiterada inobservância de seus dispositivos;

III - abandono do cargo, considerada como tal a ausência a 3 (três) reuniões consecutivas sem motivo justificado;

IV - aceitação ou solicitação de transferência que importe afastamento do exercício do cargo;

V - uso indevido ou não autorizado do nome da Federação;

VI - desligamento da Instituição de Ensino, à qual o membro da diretoria estiver vinculado, do Sindicato de origem ou desligamento do respectivo Sindicato dos quadros da Federação.

Parágrafo único. Toda suspensão ou destituição de cargo administrativo deverá ser precedida de notificação que assegure ao interessado pleno direito de defesa, a ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, cabendo recurso na forma deste Estatuto.

Art. 48. Havendo renúncia ou destituição de qualquer membro da Diretoria, assumirá automaticamente o cargo vacante o substituto legal previsto neste Estatuto e de acordo com o previsto no § 2º do art. 28.

§ 1º. As renúncias serão comunicadas, por escrito, ao Presidente da Federação ou seu substituto em exercício, que imediatamente despachará o pedido.

§ 2º. Em se tratando de renúncia do Presidente da Federação, será esta notificada, igualmente por escrito, ao seu substituto legal que, dentro de 72 (setenta e duas) horas, reunirá a Diretoria para ciência do ocorrido.

Art. 49. Em caso de abandono de cargo, proceder-se-á, a convocação para ocupação do Cargo vago, do mesmo modo previsto no art.28 em seu § 2º, não podendo, entretanto, o membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal que houver abandonado o cargo, ser eleito para qualquer mandato, ou representação, durante 3 (três) anos.

Art. 50. Constituem patrimônio da Federação:

I - o produto da contribuição sindical, arrecadado na forma da lei;

II - as contribuições de seus associados;

III - as doações e legados;

IV - os bens e valores adquiridos e as rendas produzidas pelos mesmos;

V - multas e outras rendas eventuais;

VI - a contribuição dos integrantes da categoria.

Parágrafo único. O valor das contribuições estipuladas nos incisos II e III do artigo 44 não poderá sofrer alterações sem prévio pronunciamento do Conselho de Representantes.

Art. 51. Os títulos de renda e os bens imóveis só poderão ser alienados mediante decisão do Conselho de Representantes, em escrutínio secreto, tomada por maioria absoluta dos representantes dos sindicatos quites e presentes.

Art. 52. O Presidente e o Diretor Administrativo e Financeiro poderão determinar a aplicação do numerário disponível, para rendimento, em instituições financeiras.

Art. 53. A reforma deste Estatuto, a dissolução ou transformação da Federação só poderá ser resolvida em assembléia do Conselho de Representantes, para isto especialmente convocada, mediante aprovação de dois terços dos sindicatos quites.

Parágrafo único. No caso de dissolução, por se achar a Federação incursa nas leis que definem crime contra a personalidade internacional, a estrutura e a segurança do Estado ou a ordem político-social, será obedecida a legislação aplicável.

Art. 54. No caso de dissolução da Federação, o que só se dará por deliberação expressa do Conselho de Representantes, para este fim convocado e com a presença mínima de representantes de 2/3 (dois terços) dos sindicatos quites, o seu patrimônio, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, pagas as dívidas legítimas decorrentes de sua responsabilidade, o numerário em caixa e em Bancos ou em poder de credores diversos será depositado em conta no Banco do Brasil S. A., para ser rateado, proporcionalmente entre os sindicatos associados, considerando-se, para esse efeito, o número de escolas associadas.

Art. 55. A Federação, por decisão do Conselho de Representantes, poderá se vincular à Associação de Grau Superior que represente os interesses da categoria econômica, na forma da lei, elegendo, dentre os membros da Diretoria, para participar de seu Conselho de Representantes dois delegados titulares e dois suplentes.

Art. 56. Os documentos escritos da Federação serão arquivados:

I - atas, anais e livros por prazo indeterminado, cabendo ao Conselho de Representantes decidir sobre sua incineração;

II - fiscais, contábeis e trabalhistas pelo prazo de 6 (seis) anos ou outro prazo determinado por lei como de prescrição;

III - previdenciários, pelo prazo previsto em lei, garantindo o mínimo de 30 (trinta) anos;

IV - demais, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

Art. 57. As atas de reunião, depois de aprovadas, serão assinadas pelo Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro da Federação.

Art. 58. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Representantes.

Art. 59. Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação de preceitos contidos em lei e neste Estatuto.

Art. 60. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de Representantes valendo contra terceiros a partir da data em que for levado a registro no Cartório competente.

Redação aprovada pelo Conselho de Representantes da FENEN, em reunião realizada no dia 20 de agosto de 2004. Belo Horizonte, 20 de agosto de 2004.
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